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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.981. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com* 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alie 

naçZo de Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de Licita4o e autorizaçio legislativa, fica o ato de 

alienaçao de Bens Imóveis revestidos das exigtnciae de mo 

ralidade e legalidade que devem nortear os Atos Administra 

tivos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto 

do Artigo 12 da presente lei, e presentemente ocupado por 

um prédio residencial de propriedade da Srâ. MARIA JOSÉ GO 

MES DA SILVA, conforme documentos anexos, codificado nesta 

Prefeitura como: Distrito 4*  Quadra 044, Lote 0003, Inscri 

ç;o n2 054450-2, para efeito de Imposto Predial, aio aufe 
rindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupaç;o. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 'AO VOU:  

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

PMCF Mod. 069 

ARTIGO 12 - Pica o Chefe do Poder Executb 

vo Municipal, autorizado a alienar em Licita4o, uma 4rea 

de terras com as seguintes medidas e confrontaçUs:12,50 m 
(doze metros e cinquenta centímetros) de frente para a Rua 
Castro Alves; 12,50 m (doze metros e cinquenta centímetros) 
nos fundos confrontando com Antonio Corres de Souza;25,00m 
(vinte e cinco metros) na lateral direita confrontando com 
Antonio Pereira da Silva e 25,00 m (vinte e cimo° metros)* 

na lateral esquerda confrontando com Cícero P. da Silva,for 

)4/mando ama área total de 312,50M2 trezentos e doge metros e 
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cinquenta decímetros quadrados). 

ARTIGO 22,  — A alienaçío se feri atravís 
de Licitaçío, em local, dia e hora a serem divulgados, e pe 
Io valor mínimo fixado pela Comisso de Avaliaçío, a este 
fim destinado. 

ARTIGO 32  - A alienaçío se faré no Estado 
Atual do imOvel, nio auferindo a Prefeitura Municipal de Ca 
bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intru 

5001. 

muu! - Esta Lei entrar; em vigor, na 
data de sua publícaçío, reVogadas as disposições em contra 
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 28 DE ABRIL DE 1.981 . 

JOSÉ BONIFÁCIO EIRA NOVELLINO 
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